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DECRETO Nº 002/2018
EMENTA: Estabelece a Programação Financeira

e o Cronograma Mensal de Desembolso  para o
Exercício de 2018.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições legais, de acordo com o previsto na Lei
Complementar nº 101/2000.

Considerando, que a Lei de Responsabilidade Fiscal
prevê o equilíbrio financeiro entre as Receitas e
Despesas.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira

e o Cronograma Mensal de Desembolso  para o
exercício de 2018, conforme Demonstrativos anexos

ao presente Decreto.
Art 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Natividade, 02 de janeiro de 2018.
SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 003/2018
EMENTA: Estabelece o Quadro de

Detalhamento de Despesa para o Exercício de
2018.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições legais, de acordo com o previsto no art

6º da Portaria Interministerial 163/2001.
D E C R E T A:
Ar t .  1º  -  F ica estabelec ido  o  Quadro de

Detalhamento de Despesas - QDD  para o exercício
de 2018, conforme Demonstrat ivos anexos ao
presente Decreto.

Art 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Natividade, 02 de janeiro de 2018.
SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 013/2018
O Prefeito do Município de Natividade, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo
ordenamento jurídico em vigor,

D  E  C  R  E  T  A :
Art. 1º - Ficam autorizados os servidores que

exercem as funções relacionadas abaixo a
representar a Prefeitura Municipal de Natividade,
junto as instituições financeiras, para:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER,  PASSAR RECIBO E DAR

QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS,  EXTRATOS E

COMPROVANTES
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO

À OPERAÇÕES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES

FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR

SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO

ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO

ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS

REPASSE RECURSOS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO

GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE

INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA

TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO

DIRETO AUTORIZADO
A  Secretária Municipal de Educação, Sra.

PAULA FERREIRA DOS SANTOS e a Tesoureira
do  Fundo Mun ic ipa l  de  Educação,  Sra .
ELIZABETH SILVA COSTA FIGUEIREDO,
responsáveis pelas contas mantidas no Banco
do Brasil S. A., nºs 12662-4, 12488-5, 14388-X,
14616-1, 11160-0, 11950-4, 10184-2, 9339-4,
12586-5, 9151-0,  15356-7, 15358-3, 15063-0 e
5478-X, vinculadas ao CNPJ nº 23.570.466/
0001-28.

Art. 2º - A representação se dará mediante
as assinaturas em conjunto dos representantes
supracitados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-
se.

Prefeitura  Municipal de Natividade, 02 de
janeiro de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 015/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor e,

Considerando o feriado nacional do dia 13
de fevereiro;

Considerando os termos do Decreto Estadual

nº 46.227, de 31/01/2018,
DECRETA:
Art. 1.º - PONTO FACULTATIVO nas repartições

públicas municipais nos dias 12 e 14 de FEVEREIRO
do corrente ano, segunda-feira anterior e quarta-
feira posterior ao feriado nacional de carnaval.

Parágra fo  Ún ico  –  Não gozarão  do  pon to
facu l ta t i vo  os  serv idores  que  desempenham
atividades emergenciais e/ou essenciais de saúde,
defesa civil, guarda municipal e trânsito, a fim de
não comprometer a prestação de serviços básicos
à população.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 1º de

fevereiro de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

PORTARIA GP Nº 005/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI,
XXIV, artigo 68 da LOM, e em especial pela Lei nº
088/99 e Memorando Circular 002/2017. Resolve:

Art. 1º. - DESIGNAR o Sr. Eduardo Estanislau
Gama, Controlador e Auditor Interno, para ser o
responsável  pe lo reg ime de adiantamento de
despesas previamente empenhadas e pagas, até o
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem gastos
com a Controladoria e Auditoria Interna e posterior
prestação de contas conforme as normas da Lei nº.
088/99, a partir desta data e até ulterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de janeiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 006/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX e XIX do art. 68 da L.O.M combinados com a
Lei 245/2002, Resolve:

Art. 1º - Instaurar Sindicância baseado na Lei
245/2002, Processo Administrativo nº. 4978/2017 e
Portaria GP 424/2017 a fim de apurar possíveis
irregularidades de acumulação irregular de cargo
público. A ser promovido pelos servidores elencados
abaixo, sob a presidência do primeiro:

1. Sr.  LEANDRO CAPITA DIAS
(CORREGEDOR)

2. Sr.  MAXUEL VARGAS DA SILVA
(ASSISTENTE ADMINISTRATIVO)

3. Sr.  MATHEUS SALE POLI  FEROLLA
(PROCURADOR ASSISTENTE)

Art. 2º - O Processo administrativo 4778/2017 é
parte integrante desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de janeiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 007/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX e XIX do art. 68 da L.O.M combinados com a
Lei 245/2002, Resolve:

Art. 1º - Instaurar Sindicância baseado na Lei
245/2002, Processo Administrativo nº. 6062/2017 a
f im de apurar  a  conduta do Serv idor  Públ ico

Municipal Sr. Marcos Aurélio Vieira Martins cargo
Operador de Máquinas Pesadas, matrícula nº. 984.
A ser promovido pelos serv idores elencados
abaixo, sob a presidência do primeiro:

1. Sr.  LEANDRO CAPITA DIAS
(CORREGEDOR)

2. Sr.  MAXUEL VARGAS DA SILVA
(ASSISTENTE ADMINISTRATIVO)

3. Sr.  MATHEUS SALE POLI  FEROLLA
(PROCURADOR ASSISTENTE)

Art. 2º - O Processo administrativo 6062/2017
é parte integrante desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de janeiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 008/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 5532/2017.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido a Srª. Jamille

Muniz Rodrigues, matrícula n.º 212458, do cargo
de Professor PM III E, em conformidade com o
artigo 30 I, da Lei nº. 245, datada de 27.12.2002;
e em deferimento ao Processo nº. 5532/2017.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data, produzindo seus efeitos a partir de
31 de outubro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de outubro

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 009/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 495/2018.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido o Sr. João Paulo

Gonçalves Ferreira, matrícula n.º 1541, do Cargo
Comiss ionado de  Assessor  Execu t ivo ,  em
conformidade com a Le i  nº .  616/2012 e  em
deferimento ao Processo nº. 495/2018.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 010/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 447/2018.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido o Sr. Vera Lúcia

Matheus ,  mat r ícu la  n . º  1527,  do  Cargo
Comissionado de Assessor de Gabinete,  em
conformidade com a Le i  nº .  616/2012 e  em
deferimento ao Processo nº. 447/2018.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 011/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
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atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e
XXIV da LOM e pela Lei Municipal nº. 320/2005
Resolve:

 Art .  1.º  -  Fica concedido 06 (seis)  Bolsa
Emprego para o ano de 2018, de acordo com os
critérios da Lei Municipal nº. 320/2005.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desportos, será a responsável pela
seleção desta presente bolsa, sendo que o valor
não poderá ser  super ior  ao estabelec ido na
supracitada lei, e esta deverá ser paga a partir da
data de sua concessão, não havendo em nenhuma
hipótese efeitos retroativos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 012/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Crislaine de Araújo
Fre i tas ,  mat r ícu la  n . º  1355,  do  Cargo
Comiss ionado de  Assessor  Admin is t ra t i vo ,
simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 013/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Eva Bartholacio
Rampaz io ,  mat r ícu la  n . º  1363,  do  Cargo
Comissionado de Assessor Executivo, simbologia
CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Turismo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está

vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na

presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 014/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Mara Rúbia Vargas
da S i l va ,  mat r ícu la  n . º  1303,  do  Cargo
Comiss ionado de  Or ien tador  Tecno lóg ico ,
simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está

vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 015/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Patrícia  Freitas
França, matrícula n.º 1321, do Cargo Comissionado
de Assessor do Coordenador do Programa Brasil
Alfabetizado, simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está

vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente

data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 016/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srº. Pedro Henrique
Caetano Figueira, matrícula n.º 1300, do Cargo
Comiss ionado de  Assessor  Admin is t ra t i vo ,
simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Turismo.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está

vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente

data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 017/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Natalia Sanches
Lopes Campos,  matr ícula n.º  1422,  do Cargo
Comiss ionado de  D i re to r  do  Núc leo  de
Desenvo lv imento  da  Ar recadação Mun ic ipa l ,
simbologia CC 11.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Receita.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está

vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente

data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 018/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 e I e II do artigo 83, ambas da Lei
Orgânica Municipal:

Cons iderando o  resu l tado  das  E le ições
ocorridas em 04/10/2015, processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar;

Considerando que a Conselheira Tutelar SIRLEI
RAMOS MARTINS encontra-se em gozo de férias
do dia 01/02/2018 a 02/03/2018 e ocorrendo a vaga
temporária até que a titular volte a assumir o cargo
de conselheira;

Considerando a indisponibilidade do cargo de
conselheiro tutelar, o qual não pode ficar vago sob
pena e prejuízo a continuidade da prestação de
serviços públicos notadamente para preservação
dos direitos da criança e adolescente preconizados
no ECA Lei 8069/90 e Considerando a Lei nº 533/
2011,Art. 6º, § 1º e § 2º os Arts. 30º e 31º.

RESOLVE:
Art .  1.º  -  Nomear a Conselheira Suplente

Fernanda Teixeira Barreto, eleita suplente em 04
de outubro de 2015, para compor o Conselho
Tutelar da Criança e do Adolescente de Natividade-
RJ, em substituição da conselheira titular que se
encontra em gozo de férias:

I – O gozo de férias da Conselheira Tutelar/
Titular: 01/02/2018 a 02/03/2018;

II – A Conselheira Tutelar Suplente assumirá o
cargo no período de 01/02/2018 a 02/03/2018.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade - RJ

PORTARIA GP Nº. 019/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 230/2017 e
Designar PATRÍCIA DOS SANTOS FERREIRA,
mat r ícu la  nº  516  para  exercer  a  Função
Comiss ionada de  Admin is t rador  de  Creche,
simbologia FC 10.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulativamente ao Cargo Público
de Carreira de Professor, exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do art.
26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art .  3.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 020/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonerar CARLA RODRIGUES DE
FRANÇA TAVARES,  mat r ícu la  nº  169935 da
Função Comissionada de Diretor Geral de Escola,
simbologia FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
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administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 021/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Ar t .  1 . º  -  Exonerar  SELMA PREVATTO
ROCHETTI ,  matr ícu la  nº  785449 da Função
Comiss ionada de  Admin is t rador  de  Creche,
simbologia FC 10.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
PORTARIA GP Nº. 022/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 221/2017 e
Designar VIVIAN WERNECK DOS REIS SILVA,
matr ícu la  nº  171751 para exercer  a  Função
Comissionada de Diretor  Adjunto de Escola,
simbologia FC 10.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulativamente ao Cargo Público
de Carreira de Professor, exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do art.
26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art .  3.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 023/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar ALVANI DA SILVA LIMA para
exercer a Função Comissionada de Administrador
de Creche Escola, simbologia FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulativamente ao cargo público
de carreira, exercido pelo agente público ora
nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º
da Lei n.º 616/2012

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 024/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Ar t .  1 . º  -  Des ignar  GABRIELA PREVATO
ROCHETTI RODRIGUES, matrícula nº 596  para
exercer a Função Comissionada de Diretor Geral de
Escola, simbologia FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulativamente ao cargo público de
carreira, exercido pelo agente público ora nomeado,
face à permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º
616/2012

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 025/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as
Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

A r t .  1 . º  -  D e s i g n a r  R O S E LY D E  S O U Z A ,
mat r í cu la  n º  169188  para  exerce r  a  Função
Comiss ionada de  D i re to r  Ad jun to  de  Esco la ,
simbologia FC 10.

§  1 . º  -  E s t e  c a r g o  e s t á  s u b o r d i n a d o  à
Secretaria Municipal de Educação.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulativamente ao Cargo Público
de Carreira de Professor, exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Ar t .  3 . º  -  Es ta  por ta r ia  en t ra  em v igor  na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 026/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as
Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art .  1.º  -  Nomear LEONARDO BAZETH DA
SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor do Núcleo de Inseminação, simbologia
CC 03.

§  1 . º  -  E s t e  c a r g o  e s t á  s u b o r d i n a d o  à
S e c r e ta r i a  M u n i c i pa l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o
Agropecuário.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 027/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

A r t .  1 . º  -  Nomea r  LUCIMAR DE  JESUS
MOREIRA DE PAULA, para exercer o Cargo em
C o m i s s ã o  d e  A s s e s s o r  A d m i n i s t r a t i v o ,
simbologia CC 03.

§  1 . º  -  E s t e  c a r g o  e s t á  s u b o r d i n a d o  à
Secretaria Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrat iva, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 028/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

A r t .  1 . º  -  E x o n e r a r  J O R G E  F E R R E I R A
S O A R E S ,  m a t r í c u l a  n º  7 0 9 9 8  d a  F u n ç ã o
Comissionada SEM ÔNUS de Responsável pelo
Controle Patrimonial, simbologia FC 06.

§  1 . º  -  E s t e  c a r g o  e s t á  s u b o r d i n a d o  à
Secretaria Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrat iva, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 029/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Ar t .  1 . º  -  Des ignar  DEUSIMÉIA MELLO
FERREIRA DE MELLO, matrícula nº 187240 para
exercer a Função Comissionada de Responsável
pelo Controle Patrimonial, simbologia FC 06.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulativamente ao Cargo Público
de Carreira de Professor, exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do art.
26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art .  3.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
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Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 030/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 e I e II do artigo 83, ambas da Lei
Orgânica Municipal:

Cons iderando o  resu l tado  das  E le ições
ocorridas em 04/10/2015, processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar;

Considerando que a Conselheira Tutelar SIRLEI
RAMOS MARTINS encontra-se em gozo de férias
do dia 01/02/2018 a 02/03/2018 e ocorrendo a vaga
temporária até que a titular volte a assumir o cargo
de conselheira;

Considerando a indisponibilidade do cargo de
conselheiro tutelar, o qual não pode ficar vago sob
pena e prejuízo a continuidade da prestação de
serviços públicos notadamente para preservação
dos direitos da criança e adolescente preconizados
no ECA Lei 8069/90 e Considerando a Lei nº 533/
2011,Art. 6º, § 1º e § 2º os Arts. 30º e 31º.

Considerando  que a 1ª Suplente Fernanda
Te ixe i ra  Bar re to ,  se  encont ra  em L icença
Maternidade.

RESOLVE:
Art. 1.º -  REVOGAR a Portaria GP nº 018/2018

que nomeou  a 1ª  Conselheira Suplente Fernanda
Teixeira Barreto  a part i r  da presente data e
NOMEAR a 2ª suplente Maxleia Gonçalves de
Morais eleita suplente em 04 de outubro de 2015,
para compor o Conselho Tutelar da Criança e do
Adolescente de Natividade-RJ, em substituição da
conselheira titular que se encontra em gozo de
férias:

I – O gozo de férias da Conselheira Tutelar/
Titular: 01/02/2018 a 02/03/2018;

II – A Conselheira Tutelar Suplente assumirá o
cargo no período de 06/02/2018 a 02/03/2018.

Ar t .  2 .º  -  Esta por tar ia  entra em v igor  na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade - RJ

PORTARIA GP Nº. 031/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR o Sr. Aron Rodrigues Fialho
da Silva, matrícula n.º 1388, do Cargo Comissionado
de Assessor do Núcleo de Artes e Promoção Cultural,
simbologia CC 03..

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 032/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e XXIV
da LOM e pela Lei Municipal nº 320/2005,

Considerando o Oficio nº 052/2018 exarado pela
Secretaria Municipal de Educação;

Considerando o Ofício 115/2017 exarado pela
Diretora do Colégio Estadual Flávio Ribeiro de Rezende.

Resolve:
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) Bolsa Emprego para o

Munícipe Joseane Silva Alferino, RG nº 23.589.126-4,
CPF nº 109.284.667-01 que concluiu o Curso Normal no
ano de 2017 no Colégio Estadual Flávio Ribeiro de
Rezende, obtendo o registro de Primeiro Melhor
Aproveitamento, no referido curso.

Art. 2º - A remuneração total da Bolsista será
equiparada a do salário base do professor iniciante.

Art. 3º - A Secretaria de Educação se responsabilizará
pelo acompanhamento e supervisão da mesma.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 033/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e XXIV
da LOM e pela Lei Municipal nº 320/2005,

 Considerando o Oficio nº 053/2018 exarado pela
Secretaria Municipal de Educação;

Considerando o Ofício 115/2017 exarado pela
Diretora do Colégio Estadual Flávio Ribeiro de Rezende.

Resolve:
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) Bolsa Emprego para o

Munícipe Celiana Satyl de Matos, RG nº 23.579.614-1,
CPF nº 175.915.017-71 que concluiu o Curso Normal no
ano de 2017 no Colégio Estadual Flávio Ribeiro de
Rezende, obtendo o registro de Segundo Melhor
Aproveitamento, no referido curso.

Art. 2º - A remuneração total da Bolsista será
equiparada a do salário base do professor iniciante.

Art. 3º - A Secretaria de Educação se responsabilizará
pelo acompanhamento e supervisão da mesma.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 034/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e XXIV
da LOM e pela Lei Municipal nº 320/2005,

Considerando o Oficio nº 054/2018 exarado pela
Secretaria Municipal de Educação;

Considerando o Ofício 006/2018 exarado pela
Diretora do Colégio Estadual Flávio Ribeiro de Rezende.

Resolve:
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) Bolsa Emprego para o

Munícipe Ana Júlia Candido Spalla, RG nº 25.473.203-5,
CPF nº 131.169.897-37 que concluiu o Curso Normal no
ano de 2017 no Colégio Estadual Flávio Ribeiro de
Rezende, obtendo o registro de Quarto Melhor
Aproveitamento, no referido curso.

Art. 2º - A remuneração total da Bolsista será
equiparada a do salário base do professor iniciante.

Art. 3º - A Secretaria de Educação se responsabilizará
pelo acompanhamento e supervisão da mesma.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 035/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e XXIV
da LOM e pela Lei Municipal nº 320/2005,

 Considerando o Oficio nº 055/2018 exarado pela

Secretaria Municipal de Educação;
Considerando o Ofício 006/2018 exarado pela

Diretora do Colégio Estadual Flávio Ribeiro de
Rezende.

Resolve:
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) Bolsa Emprego para o

Munícipe Victória dos Santos Silva Alves, RG nº
23.589.882-2 que concluiu o Curso Normal no ano de
2017 no Colégio Estadual Flávio Ribeiro de Rezende,
obtendo o registro de Quinto Melhor Aproveitamento,
no referido curso.

Art. 2º - A remuneração total da Bolsista será
equiparada a do salário base do professor iniciante.

Art. 3º - A Secretaria de Educação se
responsabilizará pelo acompanhamento e supervisão
da mesma.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 036/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e XXIV
da LOM e pela Lei Municipal nº 320/2005,

Considerando o Oficio nº 056/2018 exarado pela
Secretaria Municipal de Educação;

Considerando o Ofício 006/2018 exarado pela
Diretora do Colégio Estadual Flávio Ribeiro de
Rezende.

Resolve:
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) Bolsa Emprego para o

Munícipe Shirley Maria da Silva Nunes, RG nº
23.598.236-0, CPF nº 149.011.437-86 que concluiu o
Curso Normal no ano de 2017 no Colégio Estadual
Flávio Ribeiro de Rezende, obtendo o registro de Sexto
Melhor Aproveitamento, no referido curso.

Art. 2º - A remuneração total da Bolsista será
equiparada a do salário base do professor iniciante.

Art. 3º - A Secretaria de Educação se
responsabilizará pelo acompanhamento e supervisão
da mesma.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 037/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP 539/2017 e Nomear
Erivelton Fernandes de Castro, para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenado Agropecuário, símbolo
CC 11.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Agricultura.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o cargo comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº. 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ


